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Lucas do Rio VerdeMT--

PoRTARIA N" 0s0, DE 04 DE MARÇO D82024.

Substituir servidores
suplenle de conlrato.

municipais como .fiscal t

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de l.ucas do Rio Verde, Eslado de Mato Grosso, no uso das atribuições lcgais que lhe são

conferidas,
RESOLVE:

Art. 1". SUbStitUir THIAGO DE AZEVEDO MARINHO. C NOMCAT SIDMAR
PEREIRA LOPES, ocupante do cargo Coordenador Divisão, lotado(a) no SAAE - Serviço
Autônomo de Agua e Esgoto como Fiscal, e nomear HALLAN FERREIRA DE PINHO'
ocupante do cargo dc encarregado de setor, lotado(a) no SAAE Serviço Autônomo de Água
e Esgoto, como suplcnte do fiscal do contrato n'01412023, referente ao Pregão Elelrônico n"
03812022, o qual tem por objeto registro de preços para futura e eventual contratação de

empresa especializada paÍa prestação de serviços de limpeza e desinfecção, perfilagem óptica,
teste de bombearnento, análise de água, manutenção e regularização junto a Secretaria de

Estado do Meio Ambiente SEMA/MI' dos poços tubulares de água do Município de Lucas
do Rio Verde - MT.

Art. 2" São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhecer detalhadamente o inslrumento contrâtual e o edital da licitaçâo a ser fiscalizado, anotando em regislro
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução: devendo sanar qualquer dúvida com os dcmais setoÍes competcnlcs
da Administraçào para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas:

II - Coordenâr, acompanhàr e tlscalizar a exccução do contrato sob sua rcsponsabilidade e emitir respectilos
relâtóÍios:

Ill - Propor a celebração de aditivos ou rescisão. quando necessáÍio:
IV - Controlar o prazo de vigência do instrumcnto conlratual sob sua responsabilidade:
V - Manter controle atualizado dos pagamcntos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do

contrato nâo seja ultrapassado:
Vl - Comunicar formalmentc à unidade competente. após contatos prévios com a contratada. as iÍregularidades

cometidas passivcis de penalidade:
VII - Solicitar. à unidade compstcnte, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;
VIII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a Iibcração da güantia contratual em favor

da contratada:
IX - Mantcr. sob sua guarda. cópia dos proccssos de contrataçào:
X - Encaminhar, à autoridade competentc. eventuais pcdidos dc modificações no cronograma l'isico-financeiro.

subslituiçôes de materiais e cquipamentos. fonnulados pela contratadal
XI - Conf'rontaÍ os preços c quàntidades constantes da Nota Fiscal com os estabclccidos no contrato:
Xll - Receber e atcstar Notas Fiscais e cncaminhâ-las à unidade competente parâ pagamento (mcdiçôcs e no caso dc

material direto nas obra^s conícrir em conjunto com o almoxarilado e atestar);
Xlll - Verificar sc o prazo de entrega. cspccificaçõcs e quantidades encontram-se de acordo com o estabelccido no

instÍumcnto contratuâl:
XIV - Notificar a conlratada parâ sanar os problemas dctcctâdos nos seÍviços. obras ou para efetuar a en!rcga dos

malcriais:
XV - Sugerir, ao Direlor. a aplicaçào de penalidades quando houver dcscumprimento dc cláusulas conlratuais;
XVI - 

^companhar 
a cxccuçào contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos:

XVII - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a exccução do ob_jcto e aplicar as devidas penalidades do
contratoi

XVlll - Determinar a reparaçào. correção. rcmoção, reconstrução ou subslituiçâo. às expensas da emprcsa contratada.
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cPl.. do Fiscal: 956.*,r:r.* **_* +

Ciente em: ( r03 r ,

Assinatura:

Nomc por exlenso: : Sidmar Percira Lopes,

Ciente em:

Nome por ex
Pinho..

Lucas d o Verde/MT, 04 de março de2024.

H llan Fcrreira dc

CIO SA I FOSSÂTTI

cl)F- do Suplente F-iscal: 046.***.***_**

Assinatura:

Registre-se e Publique-se

MA
Diretor Execu do SAAE

no lotal ou em pâíe. o objeto do contrato em que se vcrificarem vicios, defeitos ou incorreçôes resultantes da exgcução ou de
materiais empregados;

XIX - Deve rejeitar. no todo ou em pade, obra- serviço ou fomecimcnto executado em desacordo com o contrato:
XX - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (veriÍicar a existência de possível

subcontratação vedada contratualmeúte, por exemplo)l
XXII - Aprovar a medição dos scrviços efctivamente rcalizados, em consonância com o regime de execução previsto

no contrato (o fiscaljamais deve atestar a conclusào de serviços que nào foram totalmente execulados):
XXIII - Comunicar à autoridade superior, cm tempo hábil, qualquer oconência quc requeira decisôes ou providências

que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou iminência de prejuizo ao interesse público:
XXIV - Deve protocolar. junto à autoridade superior. qualquer registro de diÍiculdade ou impossibilidade para o

cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos impcditivos do exercicio da ati! idadc. além das providências
e sugestôes que porventura entender cabiveis;

XXV - Receber o objcto contratual. mediante termo circunstanciado assinado pclas panes;
XXVI - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidôes ou atestados);
XXVII - Deve observar a Norma Intema n". l9l2008 do Controle lntemo. que disciplina as responsabilidades do

fiscal de contrato:
XXVIII - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a de!ida antccedênciâ:
XXIX - Deverá anotar em registro próprio todas as osorrências rclacionadas com a execuçâo do contmto.

detcrminando o que for necessário à regulaizaçào das faltas ou delêitos observados. através de notificações escrita com
pÍotocolamento;

XXX - Nâo deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de serviços não executados. expedir notas
Íiscais "liias" ou em desacordo com o contrato. receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada. pagar obras
inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto bísico ou termo de rcferência- conccdcÍ aditivos indcvidos; - Se
mantcr inlormado com relaçào aos prazos com o responsável pelo envio de dados ao Tribunai de Contas do Estado:

XXXII - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuidos ao Fiscal do Contrato. implicârá
na instauraçào de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil. penal e/ou administrativa. além do
que Ílcará responsávcl por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal devcrào ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

Art. 30 Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a partir de 04 de março de 2024.

Art. 4" Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria no 65 de
03 de abril de2023.
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